
Ano XIV n° 3084 de 09 de julho de 2019

DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 3084 de 09/07/2019) Chefe do Poder Executivo 
acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e ratifica a Dispensa de 
Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93.  
 

Empresa: SMC AGÊNCIA DE PUBLICIDADES ME. 
 Processo: 5225/2019 – Assessoria de Divulgação e Eventos. 
 Objeto: Aquisição de projeto de diagramação para o informativo da Prefeitura de 
Paty do Alferes.  
Valor: R$ 7.920,00  
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O. 3084 de 09/07/2019) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade de Licitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 

 

 Empresa: COTEF-CENTRO ORIENT. EM TRIBUTOS E ESTUDOS 
FAZENDÁRIOS LTDA. 
 Processo: 5484/2019 – Secretaria Municipal de Fazenda. 
Objeto: Curso Implementação do Planejamento da Fiscalização Tributária e o 
Plano Anual de Fiscalização.  
Valor: R$ 7.200,00 
 Fundamentação: Art. 25, II, da Lei 8.666/93. 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 3084 de 09/07/2019) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA. 
Processo: 5583/2019 – Secretaria Municipal de Educação. 
Objeto:  Aquisição de material de construção. 
Valor: R$ 15,42 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: R.W. MATERIAL DE CONSTRUÇÃO COM. E INDUST. LTDA. 
Processo: 5586/2019 – Secretaria Municipal de Educação. 
Objeto:  Aquisição de material de construção. 
Valor: R$ 28,32 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: R.W. MATERIAL DE CONSTRUÇÃO COM. E INDUST. LTDA. 
Processo: 5568/2019 – Secretaria Municipal de Agricultura. 
Objeto:  Aquisição de material Elétrico. 
Valor: R$ 752,40 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 011/2015 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  1° 
termo aditivo ao Contrato n.º 045/2018, celebrado com 
CARMELITA VIANA PAIVA, referente a Locação de imóvel 
situado a Rua Deputado Bernardes n° 89, lojas 01 e 02 – 
Parque Barcelos - Paty do Alferes/RJ, utilizado como instalação 
da Central de Abstecimento Farmacêutico conforme solicitação 
da  Secretaria de Saúde, prorrogando seu prazo em 12 (doze) 
meses, e reajustando o valor para R$ 1.543,83 (Hum mil, 
quinhentos e quarenta e tres reais e oitenta e tres centavos), a 
partir do dia 14 de Junho de 2019. 
 
                                   Paty do Alferes, 13 de Junho de 2019. 

 
EURICO PINHEIRO BERANARDES NETO 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 077/2019  
 

 
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE 
PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o artigo 117, 124 e 165 da Lei 1519 de 19 de Setembro de 2008,   
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art.1º) Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias,  a licença maternidade  da servidora, 
Jamilla da Silva Qarqat, matrícula n.º 1387/01, Tecnico em Informatica, lotado(a) 
na Secretaria de Saúde,  a contar de 04/07/2019 a 01/09/2019. 
 
  

Paty do Alferes, 09 de julho de 2019. 

 
Lindaura Cristina Trindade Nobre 
Secretária de Administração, Recursos Humanos  

E Gestão de Pessoas - Interina 

PORTARIA Nº 078/2019  
 
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE 
PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o art. 113 da Lei 1519 de 19 de setembro de 2008, 
 
CONSIDERANDO o processo 2260/2015 de 23032015. 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º) – Conceder  Adicional por Tempo de Serviço o servidor constante da tabela abaixo,  
 
Retroativo ao período de maio/2016 a abril/2019 

NOME Matr. Sec. Triênio 

Aloisio Adalto Bandeira 1030/01 SMA 15% 
 

Paty do Alferes, 09 de julho de 2019. 
 

Lindaura Cristina Trindade Nobre 
Secretária de Administração, Recursos Humanos  

E Gestão de Pessoas - Interina 

PORTARIA Nº 079/2019 

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE 
PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o processo Nº 5352/2019 de 25/06/2019, 
 
CONSIDERANDO certidão de tempo de serviço, expedida pelo INSS – Instituto 
Nacional do Seguro Social; 
 
CONSIDERANDO o artigo 71 da Lei nº 1884/2012, que dispõe sobre a 
reorganização do Regime de Previdência e Seguridade Social dos Servidores 
Públicos do Município de Paty do Alferes – PATY-PREVI. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º) - Averbar nesta Prefeitura o Tempo de  Contribuição do servidor JANE 
PACHECO DA SILVA, matrícula nº 580/01, PROFESSOR A IV , lotado na 
Secretaria de EDUCAÇÃO, consignando o tempo líquido de efetivo exercício de 
tempo de contribuição, conforme período abaixo discriminado: 
 
1) 01/08/1983 a 31/03/1986, 
2) 16/06/1986 a 16/12/1986, 
3) 16/03/1987 a 09/12/1987. 
 
Perfazendo um total de 1420 dias, correspondendo a 3 (três) anos, 10 (dez) meses 
e 25( vinte e cinco ) dias, conforme consta no processo supracitado. 
 
Art. 2º) – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 09 de Julho de 2019. 
 

Lindaura Cristina Trindade Nobre 
Secretária de Administração, Recursos Humanos  

E Gestão de Pessoas - Interina 



PODER EXECUTIVO-PREFEITO:EURICO PINHEIRO 
BERNARDES NETO-VICE PREFEITO: ARLINDO ROSA DE 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:PEDRO PAULO TORRES DE 
ANDRADE-Secretário de Obras e Serviços Públicos: 
ALEXANDRE VEIGA LISBOA -Secretária de Turismo e 
Desenvolvimento Econômico:ANA PAULA CUNHA DE 
OLIVEIRA-Secretário de Cultura:CAMILA DE OLIVEIRA 
LISBOA-Secretária de Saúde: FABIANA CERQUEIRA DA 
SILVA ABREU -Secretário de Meio Ambiente, Ciência e 
Tecnologia : ANDRÉ DANTAS MARTINS -Secretária de 
Educação: EURICO PINHEIRO BERNARDES JÚNIOR-
Secretária de Fazenda: MARIA CRISTINA DA ROCHA 
SANTOS-Sec re tá r i o  de  Ag r i cu l t u ra ,  Pecuá r i a  e 
Desenvolvimento Rural: NILSON DE CARVALHO OLIVEIRA -
Secretário de Planejamento e Gestão:GILVACIR VIDAL 
DRAIA-Secretária de Administração, Recursos Humanos e 
Gestão de Pessoas: PAULA REZENDE FILGUEIRAS-
Secretária de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e 
Habitação: JEANNE MARISETE TEIXEIRA BERNARDES -
Secretário de Ordem Pública e Defesa Civil: DENILSON 
MONSORES DA SILVA -Secretário de Esportes e Lazer: Sem 
titular da pasta - Consultor Jurídico: MARCELO BASBUS 
MOURÃO-Controladoria Geral: JÚLIO CEZAR DUARTE DE 
CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: JULIANO BALBINO DE 
MELO JUAREZ DE MEDEIROS PEREIRA-Vice Presidente: -1º 
Secretário: -2º HELIOMAR VELLOSO DO NASCIMENTO
S e c r e t á r i o :  L E O N A R D O  G O M E S  C O S T A -
Vereadores:AROLDO RODRIGUES ORÉM, UBERLIE DA 
SILVA MACHADO , RICARDO ESTEVAM REZENDE , 
OROZINO ANTONIO BATISTA FILHO, ROMULO ROSA DE 
CARVALHO, VALMIR DOS SANTOS FERNANDES E 
WILSON ROSA DE SOUZA-Procurador Jurídico:IVAN TADEU 
MOREIRA ESTEVES JUNIOR-Diretora Administrativa: 
L U C I M A R  P E C O R A R O  M A R Q U E S - D i r e t o r a 
Financeira: -Secretária SILVANA DE OLIVEIRA VIANNA
Geral: Assessoria de VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO-
Controle Interno:SILVIA PARECIDA FRAGA FAGUNDES
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CONTRATO Nº 140/2019 
 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou       o 
contrato nº 140/2019, celebrado com a empresa JORNAL 
REGIONAL CENTRO SUL LTDA ME, tendo como objeto a 
prestação de serviços de publicidade oficial e institucional da 
Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, no valor mensal 
aproximado de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), perfazendo um 
valor total de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), com 
prazo de validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 
 
                            Paty do Alferes, 08 de Julho de 2019. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
   DECRETA: 

 

Decreto nº 5784 de 9 de Julho de 2019 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 
ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI 2517 DE 17 
DE DEZEMBRO DE 2018, 

 

Art. 1º – Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, por remanejamento, no orçamento vigente, na 
importância de R$ 38.534,00 ( TRINTA E OITO MIL E QUINHENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS). 

 
CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA  

Elemento 
de Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 
Valor 

Suplementado Órgão Unidade Código Título 

29 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

 
10.302.11.2305 

MEDIA E ALTA 
COMPLEX.AMBUL.E HOSP. - 

MAC 

 
3.3.9.0.32 

 
15 

 
3075 

 
R$ 6.534,00 

29 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

 
10.301.12.2284 

PISO DE ATENÇÃO BASICA 
PAB 

 
3.3.9.0.39 

 
15 

 
3115 

 
R$ 2.000,00 

29 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

 
10.301.12.2314 

 
NASF 

 
3.3.9.0.30 

 
81 

 
3127 

 
R$ 30.000,00 

TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTADOS: R$ 38.534,00 

 
 

Art. 2º – O recurso para atender à presente suplementação é oriundo da anulação parcial ou total no(s) seguinte(s) 
Programa(s) de Trabalho, conforme Inciso III, §1º, Art. 43 da Lei Federal nº4.320 de 17/03/1964: 

 
CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA  

Elemento 
de Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 
Valor 

Suplementado Órgão Unidade Código Título 

29 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

 
10.302.11.2305 

MEDIA E ALTA 
COMPLEX.AMBUL.E HOSP. - 

MAC 

 
3.3.9.0.30 

 
15 

 
3118 

 
R$ 4.312,00 

29 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

 
10.302.11.2305 

MEDIA E ALTA 
COMPLEX.AMBUL.E HOSP. - 

MAC 

 
3.3.9.0.39 

 
15 

 
3120 

 
R$ 2.222,00 

29 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

 
10.301.12.2314 

 
NASF 

 
3.1.9.0.04 

 
81 

 
3049 

 
R$ 30.000,00 

29 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

 
10.301.12.2284 

PISO DE ATENÇÃO BASICA 
PAB 

 
3.3.9.0.33 

 
15 

 
3113 

 
R$ 2.000,00 

TOTAL DOS CRÉDITOS ANULADOS POR REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA: R$ 38.534,00 

 
 

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Paty do Alferes, 9 de Julho de 2019 

 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal

 

 

 
 

1. HOMOLOGO	 O	 RESULTADO	 DO	 PREGÃO	 PRESENCIAL	

PELO	 SISTEMA	DE	REGISTRO	DE	 PREÇOS	N.°	 075/2019,	

FORMALIZADO	 ATRAVÉS	 DO	 PROCESSO	

ADMINISTRATIVO	 N.º	 1424/2019,	 CUJO	 OBJETO	 É	 A	

PROVÁVEL	AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS 

SECRETARIAS, pelo SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS,	

COM	 PRAZO	 DE	 VIGENCIA	 DE	 12	 MESES,	 PELA	 	 EMPRESA	

VENCEDORA: 

	

- SILVEIRA MP COMERCIO E SERVIÇO LTDA, COM OS 
ITENS 01, 03, 04, 05, 07, 26, 44, 66, 90 e 93, NO VALOR 
DE R$ 73.368,38 (SETENTA E TRES MIL, TREZENTOS E 
SESSENTA E OITO REAIS E TRINTA E OITO  CENTAVOS). 
 
- AMAMBELLA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI – ME, 
COM O ITEM 65, NO VALOR DE R$ 38.000,00 (TRINTA E 
OITO MIL REAIS) 
 
- ADEMIR A. COSTA – ME, COM OS ITENS 08, 19, 23, 24, 
29, 31, 41, 42, 45, 48, 49, 53, 54, 55, 57, 59, 60, 62, 63, 
64, 73, 75, 76, 79, 80, 81, 83, 85, 86, 87, 89, 92, 94, 96, 
100, 103, 105, 107, 108, 111, 112, 115, 120 E 122, NO 
VALOR TOTAL DE R$ 76.076,50 (SETENTA E SEIS MIL, 
SETENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) 
 
- N. CESAR S. GOULART – ME, COM OS ITENS 06, 09, 10, 
11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 20, 21, 22, 25, 27, 28, 30, 
32,33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 43, 47, 52, 58, 61, 67, 69, 
70, 71, 72, 74, 77, 78, 82, 84, 88, 91, 95, 97, 98, 99, 101, 
102, 104, 106, 110, 113, 114, 117, 118, 119 E 121, NO 
VALOR TOTAL DE R$ 71.915,65 (SETENTA E UM MIL, 
NOVECENTOS E QUINZE REAIS E SESSENTA E CINCO 
CENTAVOS). 

 
TOTAL GERAL DA LICITAÇÃO: R$ 259.360,53 

(DUZENTOS E CINQUENTA E NOVE MIL TREZENTOS E 

SESSENTA REAIS E CINQUENTA E TRES CENTAVOS). 

 

Paty do Alferes, 05 de julho de 2019. 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

                PREFEITO MUNICIPAL 
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Prefeitura Municipal de Paty do Alferes 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

  
A Comissão Permanente de Licitações após análise e julgamento 

da proposta de preços, em conformidade com a Lei Federal n.º 

8.666/93 e nas disposições da Tomada de Preços n.° 004/2019, 

que tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA DO SISTEMA DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PATY DO 

ALFERES, COM GESTÃO INFORMATIZADA, conforme 

solicitação da Secretaria de Obras, resolve proclamar vencedora 

a empresa: 

 

- HASHIMOTO MANUTENÇÃO ELÉTRICA E COMERCIO 
LTDA, no valor de R$ R$ 875.903,76 (oitocentos e 
setenta e cinco mil, novecentos e três reais e setenta e 
seis centavos.) 

 
 

Paty do Alferes, 08 de julho de 2019. 

 
 

 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
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